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AoR 	30 	dias do mês de 	dc: omc ro 

do 	ano 	de 	19j35....  na 	Secretaria 	da 	Junta 	de 	Conciliação 

e Julgamento de 	Ojflj 	 autuo a 
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gonçalo Sezerra Lima 
• 	 RESIDÉNCIA 	

ADVOGADO 	
ESCRITÓRIO 

Rua LII n.° 5 	Setor Leste 	 Av. Anhanguera, 78 - 1.0 andar 
Fone 2.0162 	 Sala 9 - Fone 6-2271 

LJoianla - 

\irfl 	í Dr Ti / 	e 	 LO 

	

' 	
h_... '... 

... ?O 

dLirfne:iee 	11 eixei 	n, hio.'ileiro, 

pier'or,nee 	o. to ossi.s Lido or se u 	rolonitor, r. °rrLo 1.sco 	feixeiro 

Moto,hroo 	...ei. 	o,c. do,trobothsdor broço1,residerie . 	 2o 	15 	de no 

vee.tro,n 	96-Fono, for 	OCL1S a dvoodos OboioossirOdos 	(7.  J. ) ,veo 

ooi 'resneitos 	Lente,rerente V. 	xci..,oterecer oço 	neo 	:íiotónio. 	cor 

tro o. 	SPPFAFIA ADC)1.ADA', sito 	ILlS do 	Oonieocio,n 2 	630, 0oini.nes,res 

tn. 	0 	iiol, e 	ossio o 	fz nefoe do [os e funomentos 	seiintee: 

monte 	doi.. 	odsiti(1o 	e10 	reo1sLo. 

do 	ei 2 	de ,'sndo de 1965 e 	de 	iti:io, injustomente, em 17 de doze 	oro 

1966. 

ue, o recto :!fl.te, 2L)monte o ue:mno z1 Le tIO -

iDolhoo 	o roolsnodc,percebei os seguintes so1nios; (1e 2 Se i=ho 

de 	roTe bro ie 	 1)oze Ltil crueiio),nor ues,de 

rove[b o de t°6° 	 1 17 io, 0 2 	D)(vne e os Lo 1n 1 n 

zeiros) nor 	de •s. - sto o dezembro de 1966; On 48. 000( 	rent e 

oito mil cruzeiroo),ror rns. 

Do exnô:io, vem, mui 'resnettosmente, rer°n-

te J, Exci . , te :ueren o noti ioc5o dor ectomodo '3'iRFA7I 	.ADOI$Di'? 

sito 	ru do 0omrcic ,r 630,  COLpinos Boirro desto 0oit 1, poro 

coijuo0000r em oudieno o,à 	 coniestor 	O- 

onigo900, se puizer, soe mono de rezelin. e, ofinol, conder 	no s,o- 

meu [o 

Indenizoçdo ( 2 	noT ) ................................... 	143.000 

viso-r4vio 	............................................0r 	66.000 

i3 	3s1nio de U65 ................. . ...... ..............Or 	30. 2d0 

lo SLrio de 1966 

 

	

.................. ................... Or, 	66.000 

7oios de (2/6/65 o l/6/66) ............................Or 	41.000. 

17niLs de (2,/6/66 n  l7/1/67) ...........................Cm  

siderenos de s1rios de (2/6/6 .. 2 0/2/67) .............os 310. 560 

Diferenon de ss1-nio de( [/3/66 o 17/12/66) ............ 	 200 

dom n 'Lott ........................... ................... Cr976.200 

(Novecentos e sesonto e seis mi 1 e dmzontos cruzeiros) 

Protesto-se o 	dos os meios riO 5OV25 eis 

direito neni:oitido, denoimen [o eLsool, es emunhos, eib. 

N.TDrLrIom 	 doi,nio,22 de Dezembro d19 

F. [Deferimento. 	• 
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ISlRüLFl 	PAlIULlR Dl. PIOOUP\ÇÀKD 

Pelo rr ente ir. trsierto p sr ticstnr te roc,rnçno, et, 

lliolrfeJe leise 	,hrnileiro,mePOr,fleflte st 	siti1O ne10 

se 	roeniior,lr. Ir ncisco lei.eir IJot, hrssi] eiro 	5510, trsb1- 

hodor brnsi, residente e domicilil.o nesis O iLc1,nomesmos e coitris 

rtees bssintee srocrsJores, os lrs.Prs. Tictor Gonçs Lve e 5 onn Lo ezer 

rs niti ,°dvo ;0sJos,rnuteui0, cn 	tos, resijentes e ncici.iisd.os nestn 

Onitt, rors com noderes dc 'Cl xsln IADJUPITiA , e o iri esneoi1 le 

rronor 5?O recincntris, conrn n "PPPPiIPA AOOTIPI", estsheteciln nn 

is Ocrit1 nodenJo nsrs tn fim,n.rroinr testetsurhs, insjerir, dor iitn- 

çno,rotroVer juncOs de Jooc.tsentcs, recorrer o 	e sci ser nronurcis 

ser 3L ou serttenço,reueber dinheiro, fuzer scrdo e trcnziir e 

subo stnhe tecer. 

Goiriic,22 de dezeubro de i66. 
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CERTID0 

Certifico que foi designado o dia 2 d março de 1967 às 13 horas 

e 45 minutos, para a rea1izaço da audincia, e nest data foi esso-

almente notificado o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 30 de dezembro de 1966 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Serraria Adotada 

Iua do Com& cio nQ 630 - Cainpinas 

0>0  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Euríodec Tixeira 

FicaV. 3•a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	P.ÇaCTViCEfl9 9 

àsJ .3. ,4 5 Preze horas .auarn1;n e cincn jn, ) horas do dia 2 
(_dois 	 _ ... ) do mês de março - 1967 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento.de  V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Goignia, 30 	de 	dezembro 	de 19 6 
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Proe. n. 735/bt - Serraria Adotada 

Junla ue uonci1ia90 e 	1gauento de Goiânia 

Caixa 1o.sa1, u. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Golanta 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 735/66 

Aos dois  dias do mês de março 	de 1967 	às 13..45  
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso Borges 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a indeniz., aviSo, 13 saÍ.rio, farias e dif. 
de salario 	 e movida por HÊLIO JflIPEDESTEIXEI-  
RA - recite, contra  SERRARIA ADOTADA 

Feita a chamada, presente o oai do reclamante, que 	menor, 

acompanhado do advogado Dr. Victor Gonçalves e a reclamada repre-

sentada por seu propriet-rio, Sr.Aiderico Dias de Carvalho, foi a-

berta a audlencla. 

Pelo douto patrSno do reclamante foi dito que o reclamante 

mpreendeu vta g m, motivo pelo qual no compareceu a audiencia, 

embora o seu progenitorterba comparecido; que assim sendo requeria 

o adiamento da audiencia, o que foi deferido. 

Em seguida foi desi gnado o dia 8 de junho de 1967, s 13,15 
horas, ficando as partes c5entes. 

E, para constar, eu, 	servente 

PJ-7 lavrei a prsente ataque vai assinado pey ' Sr. Juiz Presiden-

te, srs. Vogais e partes presentes. 

- 	7) 
Juiz Presicente / 

V. dos Empregadores 	 V. dos Empregados 

\ 

'&a 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. c. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Gol.ania 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 735/66 

Aos oito dias do mês de JUNHO 	de 19 67 ' 5 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a indeniz., ayiso, 13 	a1. e farias. 

e movida por HELIO EURIPEDES TEIXEI-
RA - recite, contra SERRARIA ADOTADA. 

Feita a chamada, presente apenas o reclamante acompanhado 

de seu pai e tambem do advogado Dr. Gonçalo 'ezerra Lima, foi a-

berta a audinoia. 

Em seguida o Sr. Juiz Presidente propSa aos Srs. Vogais a 

soluço do diss1dio, e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte 

deciso: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento da reclamada a audi 

ncia, quando legalmente notificada importa em revelia alm da 

pena de confesso quanto a mataria de fato, nos trmos do art.844 
da CLT; 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta 

qualquer manifestaço de propsito da reclamada de se defender da 

reciamaço ajuizada; 

CONSIDEBNDO o mais que dos autos consta: 

R E S O LV E a Junta de Conciliaço e Julgamento de Gol- 

nia, por unanimidade de votos, julgar procedente a reclamaçZo 

formulada para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a impor 
t&ncia de NCr976 9 20 9  importncia esta sujeita a correço monetria 
nos t&rmos do art., digo, Dcreto nQ 75 de 21-11-66 e mais as cus-

tas rio valor de NCr$49,22. O reclamante ficou ciente da decisao na 

prpria audincia. 

E, para constar, eu, 	 , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assinada py{o Sr. Juiz Presiden 

te, Srs. Vogais. 

Juiz Presidente 

V. dos Empregadores 
	

V. dos Empregados. 

MOO. 24 



PODER JUDICIÁRt0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIAO 

- 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

IZejr- 
No t 1 f i o açãO n° ' 

de 	 de 

Sej;rle 

	

1t; dc Cc ECiO 	630 .. 

!! •i 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida 
 

de 19 
por esta Junta, em audiência de' de 

	
6 

na por vós apres$nta contra 
e cujo inteiro tôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudaÇõC O 

Secretaria 
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23 	junho 
t40t. 430/o7 

Valor dec1araa 

Recebí a 	etcl regkad acima descr. 

de 

CESflNATAr .) 
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Proc. n. 735/b6 - Serralheria adotada - aguarde—se 

Junta de U. e Ju1gaiierio de 'oinia 

Laixa Posial, n. 120 
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Exnio.Sr. Dr, Juiz Presidente da Jig'ta de Conciliaço e Julganet 

de Goiania. 

/ ;' LU9? 
- 

iJUSiçA L)O 1ftLHO 
! 

 

Diz HÉLIO EURIPEDES TEIXEIRA, qualificado na 

ação reclatria que move contra SERRALHERIA ADOTADA e que ori-

ginou o Processo JCJ- nQ735/66, pelo advogado, abaixo-assinado,! 
(mandato nos autos) que, vem mui respeitosainente frente a V. Exa* 

requerer a execuço da Sentença de f is. 7 que condenou a Reclam 

da no pagamento da import.ncia de NCr 976,20 (novecentos e sete 

ta e seis cruzeiros novos e vinte centavos). 
Pede a contagem de juros e correção monetária. 

Nestes trmos, 
P.deferimento. 

Goin.aç]JJ. de astà\de l.7? 
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